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Despacho n. 2/2021-22 

da Mesa da Assembleia Geral  de 30 de dezembro de 2021 

Convocação de Assembleia Geral Ordinária 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA GERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 

23.º, n.º 1 do Estatuto e os artigos 18.º, n.º 1, al. a) e 21.º, n.º 1 do Regimento Interno,  

Considerando o pedido da Senhora Presidente da Direção Geral,  

Considerando a procedência dos fundamentos que justificam o pedido da Direção Geral, 

Considerando que é interesse da Assembleia Geral que a Direção Geral apresente contas com o maior 

rigor a fim de que o Conselho Fiscal e a assembleia possam cumprir o seu dever de fiscalização da 

Direção Geral com o maior esclarecimento possível, 

Considerando a inexistência, ao nosso ver, de qualquer ilegalidade no adiamento desta assembleia,  

Considerando a inexistência de qualquer parecer do Conselho Fiscal em sentido contrário a esta 

decisão,  

 

DETERMINA: 

1. A concessão de prazo adicional de trinta (30) dias a Direção Geral para a entrega do 

Relatório Semestral de Atividades e de Contas; 

2. A suspensão da Assembleia Geral por igual período e a sua posterior remarcação; 

 

 

 

Lisboa, 30 de dezembro de 2021 

 

 

 

André Brito 
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